
 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo de Compras 110/2025 - Processo Administrativo 110/2025 

Dispensa de Licitação 050/2025 

 

1.OBJETO: Aquisição de equipamento permanente para atender demandas do Poder Legislativo 

Municipal de Santana do Paraíso/MG. 

 

2. DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “a” e “i” da Lei nº 

14.133/2021) 

 

2.1. Aquisição de equipamento permanente para atender demandas do Poder Legislativo Municipal 

de Santana do Paraíso/MG, conforme exigências estabelecidas neste Termo de Referência; 

Item Descrição dos serviços Unid. Quant.  

01 Cadeira Giratória - Poltronas para obeso, autonomia de até 185 kg Un. 01 

02 Cadeira Giratória - Poltrona Presidente, autonomia até 135 kg Un. 03 

03 Cadeira Giratória – Operacional, autonomia até 135 kg Un. 07 

 

2.1.1 Informações complementares ao objeto; 

ITEM 01 – CADEIRA GIRATÓRIA - POLTRONAS PARA OBESO, AUTONOMIA DE ATÉ 

185 KG; 

DESCRIÇÃO 
 

 



 

Modelo: Cadeira Giratória Operativa Plus Size, revestimento vinil preto no assento e 
encosto; 
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
a) Rodízios 
 
Rodízio de PU: Constituído de duas roldanas circulares, na dimensão de 60 mm de diâmetro, 
fabricadas em sua região central em poliamida (PA) e em sua banda de rodagem em 
poliuretano (PU), destinando – se a pisos rígidos. 

 
b) Base 
 
Base Stamp: Constituída com cinco pás de apoio para fixação dos rodízios e uma furação 
central conificada para acoplamento da coluna a gás, obtendo um diâmetro na ordem de 680 
mm. As pás de apoio são fabricadas em chapa de aço carbono, conformadas pelo processo 
de estampagem e travadas por soldagem MIG. O anel central é fabricado em tubo de aço 
carbono, onde as pás são fixadas a este pelo processo de soldagem MIG. 
 
A base recebe uma proteção de preparação de superfície metálica em nanocerâmica, e 
revestimento eletroestático epóxi em pó ou cromagem por deposição eletrolítica, que garante 
proteção e maior vida útil ao produto. 
 
O conjunto recebe uma blindagem central fabricada em polipropileno, montada por cliques 
de fixação, com a função de proteção e acabamento. 

 

 
 



 

c) Coluna a Gás 
 
É constituída de um corpo cilíndrico denominado câmara, fabricado em aço carbono na 
medida externa de 50 mm, conformado em uma de suas extremidades pelo processo de 
conificação para perfeita fixação na base. A coluna possui curso de 115 mm. 
 
d) Mecanismo 
 
O mecanismo é feito em chapas de aço fabricada pelo processo de estampagem com 302 
mm de largura, 240 mm de profundidade e espessura média de 4,8 mm. As cantoneiras 
laterais tem função de fixação do conjunto plataforma no assento. As cantoneiras são fixadas 
entre si por duas chapas de aço de 6,35 x 50 mm, com um cone central parafacilitar o 
acoplamento da coluna a gás. As chapas são unidas entre si pelo processo de soldagem 
MIG. Possui alavanca para acionamento da coluna a gás, possibilitando o ajuste de altura. 
 
Toda a estrutura metálica recebe uma proteção de preparação de superfície metálica em 
nano cerâmica e revestimento eletroestático epóxi em pó que garante proteção e maior vida 
útil ao conjunto. 

 
e) Assento 
 
Conjunto constituído por compensado de madeira com espessura de 18 mm, usinadas e 
furadas de maneira a se obter a configuração do produto. Na localização dos furos são 
inseridas porcas de fixação com garras. Na estrutura do assento é colada uma almofada de 
espuma flexível à base de poliuretano (PU), fabricada pelo processo de laminação. Está 
almofada possui densidade de 50 kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/- 10%, e 
espessura média de 70 mm. 
 
O conjunto é revestido com tecido pelo processo de tapeçamento. Suas dimensões são 
aproximadamente 599 mm de largura x 483 mm de profundidade apresentando em suas 
extremidades cantos arredondados. O conjunto recebe uma fita de borda em toda sua 
extensão com função de acabamento do produto. 
 
f) Apoia Braços 
 
Sua estrutura é desenvolvida em tubo de aço carbono, na configuração oblonga, com as 
medidas de 25,0 x 50,0 mm e espessura de 1,5 mm, conformada pelo processo mecânico 



 

de curvamento. Em suas extremidades são soldadas duas chapas de aço com função de 
ligação no assento e no encosto. 
 
Possui ainda uma capa, com aproximadamente 315 mm de comprimento e 53 mm de largura, 
para melhor acomodação dos braços do usuário. 
 
Toda a estrutura metálica recebe uma proteção de preparação de superfície metálica em 
nanocerâmica e revestimento eletroestático epóxi em pó que garante proteção e maior vida 
útil ao conjunto. 
 
g) Encosto 
 
Conjunto constituído por compensado de madeira com espessura de 18 mm, usinadas e 
furadas de maneira a se obter a configuração do produto. Na localização dos furos são 
inseridas porcas de fixação com garras. Na estrutura do encosto é fixada uma almofada de 
espuma flexível à base de poliuretano (PU), fabricada através do processo de laminação. 
Esta almofada possui densidade controlada de 45 kg/m³ podendo ocorrer variações na 
ordem de +/- 10%, e espessura média de 70 mm. 
 
O conjunto é revestido com tecido pelo processo de tapeçamento. Suas dimensões são 
aproximadamente 597 mm de largura x 654 mm de altura apresentando em suas 
extremidades cantos arredondados. O conjunto recebe uma fita de borda em toda sua 
extensão com função de acabamento do produto. 
 
A lâmina que liga o encosto ao assento é fabricada em chapas de aço carbono com 6,35 mm 
de espessura e 75 mm de largura. 
 
OBS: A cadeira foi desenvolvida para suportar um usuário de 185 kg, revestimento vinil preto, 
assento e encosto. 
 

 



 

PRINCIPAIS MEDIDAS

 

 
 
5. FOTOGRAMA 

 
 
6. CERTIFICAÇÕES 
 
Laudo Ergonômico - NR 17. 
 
 
 
 



 

ITEM 02 – CADEIRA GIRATÓRIA - POLTRONA PRESIDENTE, AUTONOMIA ATÉ 135 
KG; 
 
Descrição (revestimento assento vinil preto e encosto tela) 
 

 
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
a) Rodízios 
 
Rodízio de PU: Constituído de duas roldanas circulares, na dimensão de 55 mm de 
diâmetro, fabricadas em sua região central em poliamida (PA) e em sua banda de rodagem 
em poliuretano (PU), destinando – se a pisos rígidos. 
 
OBS: A mesma descrição acima se aplica para o rodízio de PU com 50 mm de diâmetro. 

 

 
 



 

b) Base 
 

Base Standard Diretor: Constituída com cinco pás de apoio para fixação dos rodízios e uma 
furação central conificada para acoplamento da coluna a gás, obtendo um diâmetro na ordem 
de 680 mm. As pás de apoio são fabricadas em chapa de aço carbono, conformadas pelo 
processo de estampagem e travadas por soldagem MIG, formando um perfil de secção 26 x 
26,5 mm. O anel central é fabricado em tubo de aço carbono, onde as pás são fixadas a este 
pelo processo de soldagem MIG. 
 
A base recebe uma proteção de preparação de superfície metálica em nanocerâmica, e 
revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante proteção e maior vida útil ao produto. 
 
O conjunto recebe uma blindagem, montada por cliques de fixação, com a função de 
proteção e acabamento, além de possuir uma blindagem telescópica para a coluna a gás, 
ambas fabricadas em polipropileno. 

 

 
 
c) Coluna a Gás 
 
É constituída de um corpo cilíndrico denominado câmara, fabricado em aço carbono na 
medida externa de 50 mm, conformado em uma de suas extremidades pelo processo de 
conificação para perfeita fixação na base. A coluna é classe 4 e possui curso de 123 mm. 
 
d) Mecanismo 
 
BackPlax Plus: Fabricado em aço com corpo predominantemente desenvolvido em chapas 
de 2,65 mm de espessura. O mecanismo recebe uma proteção de preparação de superfície 
metálica e revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante proteção e maior vida útil 
ao produto. O mesmo possui uma blindagem de polipropileno com acabamento superficial 
texturizado para impedir o acesso do usuário nas partes móveis do mecanismo. 
 
Possui duas alavancas localizadas no lado direito, uma que trava e destrava o movimento 
de reclinação do encosto, e a outra que comanda o acionamento da coluna a gás, para 
regulagem de altura da cadeira. 
O mecanismo possui o seguinte recurso: 
 



 

- Movimento de reclinação do encosto com possibilidade de travamento em qualquer posição 
 

 
 
e) Assento 
 
Conjunto constituído por compensado multilaminado de madeira com 15 mm de espessura. 
Possui porcas garra inseridas nos pontos de montagem da madeira. Na estrutura do assento 
é fixada uma almofada de espuma flexível à base de poliuretano (PU), fabricada pelo 
processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui densidade controlada de 55 kg/m³, 
podendo ocorrer variações na ordem de +/- 10%, e espessura média de 40 mm. 
 
O conjunto é revestido com tecido pelo processo de tapeçamento. Suas dimensões são 
aproximadamente 508 mm de largura e 447 mm de profundidade, apresentando em suas 
extremidades cantos arredondados. O assento ainda possui uma blindagem plástica 
fabricada pelo processo de injeção em polipropileno. 
 
f) Apoia Braços 
 
Braço Regulável: Apoio de braço com regulagem de altura, que se dá pelo pressionamento 
de um botão na parte frontal do apoio de braço. Possui 70 mm de curso para a regulagem 
de altura, dispostos em oito posições definidas. Suas medidas são de aproximadamente 78 
mm de largura e 227 mm de profundidade. 
A alma do apoio de braço é fabricada em chapa de aço com 6,35 mm de espessura e os 
demais componentes são fabricados em polipropileno. A tampa superior pode ser fabricada 
em termoplástico denominado poliuretano (PU) ou em termoplástico denominado 
polipropileno (PP). 
 



 

 
 
g) Encosto 
 
O encosto é constituído por uma moldura que é fabricada em ABS, enquanto a estrutura do 
encosto é fabricada em polipropileno, reforçado com fibra de vidro. Possui dimensões 
aproximadas de 459 mm de largura por 550 mm de altura. 
 
Na configuração Presidente, a superfície de contato com o usuário é composta por uma tela 
100% poliéster, fixada a uma moldura de plástico por meio de grampos. Essa moldura é 
acoplada ao encosto da cadeira através de cliques de encaixe internos, ocultando todos os 
parafusos e engates. O resultado é uma parte traseira do encosto sem quaisquer sinais 
visíveis de parafusos ou perfis de encaixe. 
 
Na configuração Soft Presidente, a superfície de contato com o usuário é composta por um 
revestimento atrelado a uma almofada de espuma flexível. Esta almofada possui densidade 
controlada de 33 kg/m³, podendo ocorrer variações na ordem de +/- 10%, e espessura média 
de 20 mm. 
 
Na versão com encosto fixo, a lâmina que liga o encosto ao assento é fabricada em chapa 
de aço com 6,35 mm de espessura com vinco central para uma maior resistência. 
 
Já a lâmina com catraca, para a versão com regulagem de altura, é fabricada em chapa de 
aço com 6,35 mm de espessura. Possui catraca fabricada em peças injetadas em poliamida, 
reforçada com fibra de vidro. Esse mecanismo de regulagem é automático, ou seja, é 
regulado sem a utilização de alavancas ou qualquer tipo de manípulos, bastando puxar e 
mover o encosto para cima e o posicionar na posição desejada. Para baixá-lo basta elevar o 
encosto até a altura máxima que o mecanismo se desarma e o libera até a posição mais 
baixa. Para o mecanismo BackPlax Plus o encosto possui 66 mm de curso para a regulagem 
de altura, dispostos em oito posições definidas, para os demais mecanismos o encosto 
possui 75 mm de curso para a regulagem de altura, dispostos em oito posições definidas. 
 
Possui apoio lombar regulável fabricado em uma mistura de polipropileno e EVA. Este apoio 
é posicionado atrás da superfície de contato com o usuário, e permite um ajuste na altura 
em nove posições distintas que percorrem um curso de 40 mm. As dimensões de apoio 
lombar são de aproximadamente 256 mm de comprimento e 77 mm de altura. 
 
h) Apoio de Cabeça 
 
O apoio de cabeça é fabricado em poliamida reforçada com fibra de vidro, através do 
processo de injeção. Na configuração Presidente, a superfície de contato com o usuário é 
formada pela mesma tela do encosto, já na configuração Soft Presidente, a superfície de 



 

contato com o usuário é composta por um revestimento atrelado a uma almofada de espuma 
flexível. Esta almofada possui densidade controlada de 28 kg/m³, podendo ocorrer variações 
na ordem de +/- 10%, e espessura média de 20 mm. 
 
Independente da opção ambos possuem regulagem de angulação de até 130°, de altura 
abrangendo uma faixa aproximada de 70 mm e de avanço abrangendo uma faixa aproximada 
de 50 mm, permitindo que sejam realizados diferentes ajustes de acordo com o biótipo do 
usuário. Suas dimensões são de aproximadamente 170 mm de altura e 300 mm de largura. 
 

 
 

4. PRINCIPAIS MEDIDAS 
 
 
 

 
 
 



 

5. FOTOGRAMA 
 

 
 
6. DOCUMENTAÇÃO 

 

• ABNT NBR 13962:2018. - Verificar as configurações contidas no certificado. 

• Laudo Ergonômico - NR 17. 
 
ITEM 03 – CADEIRA GIRATÓRIA - OPERACIONAL, AUTONOMIA ATÉ 135 KG 
 
Cadeira de escritório: Giratória Operacional, no mínimo do tipo B, com braços reguláveis, 

com, no mínimo, espaldar baixo. 

Oferta mínima de ajustes e funcionalidades: ajustes e movimentos independentes para altura 

do assento, rodízios de duplo giro, giro de 360 graus do assento/encosto, altura dos braços, 

altura do encosto, inclinação do encosto. 

Encosto: estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas de reforços estruturais, 

estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada com espessura média 

predominante entre 35 e 50 mm. Dotado de carenagem para contra capa do encosto injetada 

em polipropileno que deixe inacessível e não aparente os pontos de fixação do extensor de 

encosto no chassi do espaldar e que cubra o mesmo extensor, não deixando-o aparente 

durante o curso operacional de ajuste vertical, implicando na não existência de partes ocas 

ao longo da regulagem oferecida pela cremalheira ou sistema similar de ajuste de altura do 

encosto. Não será tolerado o uso de perfil de bordos de PVC para acabamento e ou fixação 

da contra capa de encosto. 

Em função de necessidade de movimentação dos elementos de junta e articulações no 

encosto para promoção dos ajustes necessários a uma cadeira operacional, pequenas 

aberturas entre a carenagem de encontra encosto e a carenagem do extensor do encosto 

do mecanismo são toleráveis, desde que não permitam a inserção de um objeto cilíndrico 



 

com diâmetro máximo de 25 mm ao longo do curso operacional do sistema de ajuste do 

encosto e não maior do que 40 mm em situação de desarme do sistema de ajuste do encosto. 

Fixação dos elementos ao chassi de encosto através de parafusos e porcas garras com rosca 

métrica. 

Revestimento do encosto em tecido crepe na cor preta. 

Aspectos dimensionais e de funcionalidades do encosto: 

Largura (mínima):440 mm  

Extensão vertical (mínima): 400 mm  

Raio de curvatura do encosto na região do apoio lombar (ponto mais proeminente da 

superfície do encosto): entre 400 e 500 mm  

Ajuste de altura do encosto: em no mínimo 5 pontos, com curso vertical mínimo de ajuste de 

70 mm 

Faixa de inclinação mínima do encosto: 29 graus 

Assento: estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas de reforços estruturais 

ou em compensado multilaminado anatômico de espessura mínima de 12 mm, estofamento 

em espuma flexível de poliuretano injetada moldada com mesmas características físicas e 

de desempenho especificadas para o encosto, dotado de carenagem de contra capa para o 

assento injetada em polipropileno que proteja todo o contra assento e bordos. Fixação dos 

elementos ao chassi de assento através de parafusos e porcas garras com rosca métrica. 

Não será tolerado o uso de perfil de bordos de PVC para acabamento e ou fixação da contra 

capa de assento. 

Revestimento do assento em tecido crepe na cor preta 

Aspectos dimensionais e de funcionalidades do assento: 

Largura (mínima): 475 mm  

Profundidade de superfície (mínima): 470 mm  

Profundidade útil entre 380 e 440 mm quando o encosto está mais próximo da vertical  

Ajuste de altura do assento com curso mínimo vertical de 100 mm, sendo a altura mínima 

não menor do que 400 mm, mas não maior do que 420 mm e a altura máxima não menor do 

que 500 mm mas não maior do que 520 mm. 

Inclinação do assento fixa ou regulável, possibilitando posicionamento entre -2 e -7 graus em 

relação à horizontal. 

 



 

Elementos funcionais da cadeira: 

Mecanismo: mecanismo operacional do tipo contato permanente que possibilite, no mínimo, 

ajuste de altura do assento, ajuste de altura do encosto e ajuste de inclinação do encosto, 

de maneira independente entre si. 

Plataforma do assento com, no mínimo, oferta de furação mais espaçada conforme padrão 

nacional (160 x 200 mm), plataformas com furação universal serão aceitas, porém não serão 

aceitas plataformas com furação menos espaçadas (apenas 125 x 125 m).  Tal plataforma 

deve ser executada em chapa de aço carbono estampada com espessura mínima de 2,65 

mm e fundida aos demais elementos através de solda do tipo MIG/MAG ou eletrofusão. 

Suporte do encosto do mecanismo articulado com mola de retorno automático que 

proporcione o contato permanente quando o mesmo estiver destravado. O mecanismo deve 

ser do tipo monobloco, ou seja, a porção do encosto deve estar unida permanentemente e 

não de modo a desacoplá-la do assento. O usuário deve ser capaz de travar o encosto em 

qualquer posição ao longo do curso angular de inclinação de 29 graus (mínimo). Extensor 

do encosto do mecanismo executado em chapa de aço estampada com espessura mínima 

de 3 mm. Tal suporte do encosto deverá obrigatoriamente ser provido de carenagem plástica 

de proteção e acabamento injetada em polipropileno, porém não ser corrugada (sanfonada), 

para preservar segurança do usuário contra elementos ocos, conforme já especificado supra 

quando do detalhamento do encosto e contra encosto. 

Elementos metálicos do mecanismo construídos em chapa de aço e/ou expostos devem 

apresentar tratamento de superfície por meio de pintura eletrostática à pó, com tratamento 

anti ferruginoso e posterior cura e polimerização em estufa. 

Braços reguláveis: 

Com corpo executado em chapa de aço de espessura mínima de 4,75 mm, vinco estrutural 

de reforço mecânico e largura mínima de 60 mm, deve apresentar tratamento de superfície 

por meio de pintura eletrostática à pó, com tratamento anti ferruginoso e posterior cura e 

polimerização em estufa. Dotado de carenagem injetada em polipropileno para proteção e 

acabamento e botão lateral de acionamento para o ajuste vertical com retorno automático 

por mola. 

Apoio superior injetado em polipropileno de alto desempenho, proporcionando ótimo fator de 

conforto ao usuário, com seus bordos arredondados. 

Aspectos dimensionais e de funcionalidade dos apoia braços: 

Largura do apoia braço (mínima): 80 mm  

Comprimento do apoia braço (mínimo): 250 mm  

Recuo do apoia braço entre 130 e 150 mm  



 

Distância interna entre os apoia braços entre 460 e 490 mm  

Altura dos apoia braços em relação ao assento: entre 180 e 260 mm, sendo o curso mínimo 

de ajuste vertical de 60 mm e, no mínimo, 5 estágios de parada  

Coluna: coluna para ajuste de altura e giro de 360º do assento a gás, com classificação de 

qualidade e segurança mínimas conforme Classe 3 ou 4 da Norma DIN 4550, com curso 

vertical de ajuste de, no mínimo, 100 mm, dotada opcionalmente de telescópio para 

acabamento e proteção da coluna. 

Base cinco patas: confeccionada em poliamida ou resina de engenharia de desempenho 

similar ou ainda em aço carbono tubular de seção retangular ou semi oblonga, cujas 

dimensões são de, no mínimo, 20 x 35 x 1,35 mm, neste caso, sendo a base metálica, deverá 

possuir uma capa única injetada em polipropileno que recobre todos os bordos laterais e 

parte superior da base. Independente do material de construção, tal base deverá possuir raio 

da pata mínimo de 290 mm e projeção da pata máxima de 350 mm, com cinco pontos de 

apoio no mínimo. Caso seja injetada em poliamida, o cônico central para alojamento do 

pistão deverá possuir reforço metálico insertado na injeção na matriz ou, sendo metálica, o 

cônico central de alojamento do pistão deverá ser realizado em dois anéis metálicos cuja 

parede deverá ser, de no, mínimo 2,25 mm, sendo um anel inferior e outro posterior. Sendo 

metálica, o tratamento de superfície da base deverá ser em pintura eletrostática à pó, de cor 

preta, passando pelos processos de desengraxe, estabilização, tratamento anti ferruginoso 

e posterior secagem em estufa à, no mínimo, 200 graus Celsius. 

Rodízios: de duplo giro do tipo “W” ou “H” e dimensionais conforme o preconizado pelos 

requisitos aplicáveis da ABNT NBR 13962/06, com eixo vertical de, no mínimo, 10 mm, com 

anel elástico metálico para fixação do rodízio à base sem o uso de bucha plástica ou solda. 

 

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Resolução 423/2023 do Poder Legislativo. 
 
 



 

2.3.  O prazo de vigência da contratação será até o dia 31 de dezembro de 2025. 
 

2.4. Os itens objeto desta contratação enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos da Lei n° 14.133/2021, nas hipóteses previstas no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, 
em razão do valor previsto, devendo avaliar a conveniência e oportunidade da contratação 
direta, dado o valor total do objeto em questão. 
 
2.5 As despesas da presente contratação não constituem fracionamento indevido e o 
somatório das despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza (do mesmo 
ramo de atividade), no mesmo exercício financeiro, pela unidade gestora, não ultrapassa os 
limites do art. 75, incisos I e II e §2º, da Lei Federal n° 14.133 de 2021. 
 
2.6 O artigo 10 da Resolução nº 420, que dispõe sobre as exceções à elaboração do ETP; I- 

É facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do §7º do art. 90 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

3.1. O custo estimado da contratação é de R$ 14.577,00 (Quatorze mil quinhentos e 
setenta e sete reais) 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 
inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021) 
 

4.1. A aquisição das cadeiras ergonômicas, em conformidade com a norma ABNT NR 17, é 
fundamental para garantir o bem-estar e a saúde dos vereadores e servidores durante as 
sessões e atividades diárias, prevenindo problemas de saúde ocupacional e contribuindo 
para um ambiente de trabalho mais confortável e produtivo. 
 
4.2. O objeto deste Termo de Referência está previsto no Plano de Contratação Anual de 
2025 no site oficial desta Casa Legislativa, tendo como link 
https://www.santanadoparaiso.mg.leg.br/transparencia/pca-plano-de-contratacao-anual, 
portanto a aquisição tem dotação orçamentária disponível. Assim, como está em 
consonância com o Planejamento Estratégico da Câmara Municipal de Santana do 
Paraíso/MG. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “c” da Lei 14.133/2021) 

5.1 Considerando as atividades administrativas e legislativas desempenhadas diariamente 
pelos servidores e vereadores da Câmara Municipal, torna-se necessária a aquisição de 
cadeiras giratórias ergonômicas para garantir condições adequadas de trabalho, segurança 
e saúde ocupacional. 

5.2 As cadeiras atualmente disponíveis encontram-se desgastadas pelo uso contínuo, 
apresentando problemas como instabilidade, falta de apoio lombar adequado, regulagens 
danificadas e desgaste do estofamento. Tais condições comprometem o conforto e a postura 
dos servidores, podendo ocasionar desconfortos físicos, redução da produtividade e riscos 



 

de acidentes, além de não atenderem às normas vigentes relacionadas à ergonomia no 
ambiente de trabalho. 

5.3  A aquisição de novas cadeiras giratórias proporcionará: 

5.3.1. Melhor ergonomia, atendendo às Normas Regulamentadoras, especialmente a NR-17 
(Ergonomia); 

5.3.2. Maior conforto e bem-estar aos servidores; 

5.3.3. Prevenção de problemas osteomusculares decorrentes de mobiliário inadequado; 

5.3.4. Melhoria nas condições gerais de trabalho e consequente aumento da eficiência no 
desempenho das funções; 

5.3.5. Redução de custos futuros com manutenção ou substituição emergencial de móveis 
danificados. 

5.4. Diante do exposto, justifica-se a compra de cadeiras giratórias para atender às 
necessidades operacionais da Câmara Municipal, garantindo ambiente de trabalho 
adequado, seguro e conforme as exigências legais. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “d” da Lei nº 14.133/2021) 

 

6.1. Obrigações da Contratada  
 
6.1.1. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
6.1.2. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na entrega do objeto.  
 
6.1.3. Responsabilizar-se por todas as despesas com transporte, taxas, impostos, 
alimentação, equipamentos, suprimentos ou quaisquer outros acréscimos legais, 
necessários para a prestação dos serviços, salvo estipulação em contrário da Contratante.  
 
6.1.4. Prestar esclarecimentos e desempenhar atividades, mesmo que não especificadas no 
presente Contrato, que sejam necessárias ao bom andamento da confecção e 
desenvolvimento dos trabalhos objeto da presente contratação.  
 
6.1.5. Executar todos os serviços necessários ao desempenho do objeto da presente 
aquisição.  
 
6.1.6. Utilizar-se e fornecer profissionais devida e regularmente contratados e registrados, 
qualificados e em número suficiente às necessidades da Contratante, implicando à 
Contratada total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda a legislação 
que rege os contratos de trabalho, e que lhe atribua responsabilidades, com ênfase na civil, 



 

tributária, previdenciária e trabalhista, não gerando qualquer tipo de vínculo empregatício dos 
empregados da Contratada com o Contratante.  
 
6.1.7. Entregar os equipamentos com a qualidade e dentro dos prazos exigidos, 
responsabilizando- se pelo cumprimento de toda legislação e normativa aplicável à espécie.  
 
6.1.8. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Contratante quanto 
à execução da entrega dos equipamentos.  
 
6.1.9. Cumprir as posturas municipais e as disposições legais estaduais e federais que 
interfiram na entrega dos equipamentos.  
 
6.1.10. Manter, durante toda a execução da relação contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
6.1.11. Submeter-se à fiscalização por parte do Contratante. 
 
6.2. Obrigações da Contratante  
 
6.2.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto solicitado, através de servidor 
especialmente designado.  
 
6.2.2. Rejeitar os serviços que estiverem em desacordo.  
 
6.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  
 
6.2.4. Efetuar os pagamentos nos termos contratuais. 
 
6.3 Da subcontratação 
 
6.3.1. A contratada não poderá subcontratar o objeto contratual, nos termos do art. 122, § 2º 
da Lei 14.133/2021. 
 
6.4 Da Sustentabilidade 
 
6.4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser observados os requisitos pormenorizados no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis do governo federal aplicável ao caso. 
 
 
6.5 Garantia da Contratação 
 
6.5.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 
14.133. 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96


 

8. EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021) 

8.1 A empresa que participar do processo licitatório deverá atuar no ramo pertinente ao 
objeto da licitação;  
 
8.2 A entrega do bem adquirido deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 
da assinatura do contrato ou documento equivalente em PARCELA UNICA;  
 
8.3 A entrega do material deverá ocorrer durante o expediente no endereço da sede da 
Câmara Municipal, em horário de expediente (12h às 18h); 
 
8.4 Os produtos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações 
discriminadas no termo de referência e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. 
Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer produto, responderá a 
licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos;  
 
8.5 A contratada deverá apresentar catálogos técnicos que comprovem que o material a ser 
fornecido atende às especificações solicitadas na licitação;  
 
8.6 Garantir que os materiais tenham qualidade e durem por um período mínimo de 05 (cinco) 
anos ou conforme prazo determinado pelo fabricante;  
 
8.7 O objeto será recebido provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo fiscal do 
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo;  
 
8.8 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. Os bens rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, deverão ser 
substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades;  
 
8.9 O objeto será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório ou do prazo para substituição dos bens rejeitados, pelo gestor do 
contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço; 
 
8.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato;  
 
9. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei n. 14.133/2021) 

9.1 O Contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como 
responsáveis GESTOR/FISCAL DE CONTRATOS, nomeado através da portaria nº 
017/2024. 
 
9.2 Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, 
com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais 
sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações 



 

orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e 
possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de 
reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 
 
9.3 Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do 
objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do 
objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos 
fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, etc. 
 
9.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. 
 
9.5 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
  
9.6 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
9.7 A Contratante e a contratada devem realizar registro por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
9.8 A Câmara poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.  
 
9.9 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Departamento Requisitante 
poderá convocar o representante da empresa Contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
 

9.10 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato. 

(art. 117, caput da Lei 14.133, de 2021). 

 

9.1    Cabe ao fiscal do contrato 

 

9.1.1 Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Câmara 
Municipal. 
 



 

9.1.2 Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133 de 2021, art. 117, §1º) 
 
9.1.3 Identificar qualquer inexatidão ou irregularidade e emitir notificação para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 
9.1.4 Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
 
9.1.5 Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
 
9.1.6 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
 
9.1.7 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

9.2   Cabe ao gestor do contrato 

 

9.2.1 Coordenar a atualizar o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 
9.2.2 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 
9.2.3 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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9.2.4 Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso. 
 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei n. 
14.133/2021 



 

 

10.1 Do Recebimento 

 
10.1.1 A Contratada ficará obrigada a refazer, às suas expensas, se o produto ou serviço 
que for recusado por apresentar-se de qualidade inferior, ou que estiver em desacordo com 
as especificações da contratação. 
  
10.1.2 Expedida à autorização de execução do serviço, o recebimento do mesmo ficará 
condicionado à observância das normas legais, sendo a conferência e o recebimento ficarão 
sob a responsabilidade do Fiscal de Contrato e setor de compras, podendo ser:  
 

                    10.1.2.1 Provisoriamente: Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo 
de 05 (cinco) dia ou menos pelo responsável do acompanhamento e fiscalização, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste documento e na proposta do fornecedor.  

 
                10.1.2.2 Definitivamente: Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo 

de 10 (dez) dia ou menos, contados do recebimento provisório, após a verificação 
da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação, através da 
quitação na Nota Fiscal. 

 

10.1.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo.  
 

10.2      Da forma de pagamento:  

10.2.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua 
proposta, após a conclusão dos serviços. 
 
10.2.2 Para fins do devido pagamento a Contratada deverá fazer juntada à Nota Fiscal, prova 
de cumprimento da regularidade fiscal e trabalhista, com a apresentação das certidões 
negativas exigidas no Edital na fase da Habilitação, devidamente atualizadas.  
 
10.2.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
Contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie a regularização. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
    
10.2.4 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 
 
10.2.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
 



 

10.2.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
10.2.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente.  
 
10.2.8 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 

10.2.9 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

10.2.10 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

10.3    Faturamento  

10.3.1 Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a 
empresa vencedora deverá apresentar nota fiscal devidamente discriminada, acompanhada 
das respectivas comprovações de regularidade perante a Receita Federal, FGTS e Justiça 
do Trabalho. 
 
10.3.2 A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e 
quantitativos apurados pela fiscalização.  
 
10.3.3 No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, a 
Câmara Municipal notificará a empresa vencedora a sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, 
com suspensão do prazo de pagamento. 
 
10.4   Das condições de pagamento  
 
10.4.1. O pagamento à empresa vencedora será efetuado pelos serviços efetivamente 
prestados, em moeda nacional, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos a contar do atesto 
da Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito em conta corrente da empresa vencedora.  
 
10.4.2. Qualquer atraso acarretado por parte da empresa vencedora na apresentação da 
fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará 
na interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo 
após a regularização da situação. 
 
 



 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “h” da Lei n. 14.133/2021) 
 
11.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização da DISPENSA DE LICITAÇÃO 
050/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO 110/2025, PROCESSO DE COMPRAS 
110/2025. 
 
11.2 Para fins de habilitação a documentação será determinada de acordo com a Lei nº 
14.133/2021. 
 
12   ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea “j” da Lei n. 14.133/2021) 

13.1 As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos abaixo:  
 
 
 

 

 

 

 

 

Santana do Paraíso, 10 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Maria Aparecida de Araújo 
Agente de Contratação 

 

 

  

Equipamentos de Material Permanente 

Dotação: 01.0031.0001.1001 – 4.4.90.52.00 – Ficha 0001. 
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